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coNSTITulçÃo DE vÍwcuro DE EMpREGo púnrrco, NA MoDATTDADE DE
coNTRATo DE TRABALHo EM ruuçÕrs púsucas poR TEMpo TNDETERMTNADo

ATA NUMERO 1

Aos 17 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte reuniu o Júri do procedimento concursal

comum em títuIo, nomeado por despacho do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestrufuras

de 16 de dezembro de dois mil e vinte, constituído como Presidente, Francisco Miguel Pereira

Ferreira, Eduardo Miguel Figueira Farinha e Luis André Lima Marques, ambos na qualidade de

vogais, a fim de proceder à fixação dos parâmetros de avaliação, respetiva ponderação, grelha

classificativa e sistema de valoração final de cada método de seleção, nos termos do disposto no n.a

2, alínea c), e no n.q 3 do artigo 14.o e 15.q da Portaria n.e 125-A12019, de 30 de abril.

úriciados os trabalhos, o Júri deliberou fixar os parâmetros e os demais elementos acima

indicados para os métodos de seleção que, consoante a situação dos candidatos, serão utilizados no

presente procedimento concursal.

A utilização dos métodos de seleção obrigatórios dependerá da situação dos candidatos.

Assim, atento ao disposto nos n.qs 1,, 2 e 3 do artigo 36.4 da Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP) adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n3 1U2018/ÌvI, de 3 de agosto,

Para os candidatos sem relação jurídica de emprego constituída, será utilizada a Prova de

Conhecimentos, e para os candidatos com relação de emprego constituída e que não optem, por

escrito, pelo método anterior, será utilizada a Avaliação Curricular

Como método de seleção complementar ao método de seleção obrigatório, será utilizada, em

ambos os casos a Entrevista Profissional, prevista na alínea a) do n.q 1 do artigo 6.4 da Portaria n.a

125-A12019. de 30 de abril.--

Ao abrigo do n.a 9 do artigo 9.o desta Portaria, cada um dos métodos de seleção, bem como

cada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, relativamente aos

obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação, quanto ao método complementar, sendo que,

de acordo o mesmo artigo, será excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma
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valoração

seguinte,

inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o método

Nos termos conjugados das alíneas a) a c) do n.a 2 e do n.a 3 do artigo L4.a da Portaria suPra

referida, o Júri deliberou, assim, por unanimidade, fixar para cada método de seleção acima

mencionado, o seguinte:

r. MÉTODOS DE SELEÇÃO OBRIGATORIOS-------------

A) PROVA DE CONHECIMENTOS (PC)

Conforme previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 5.q da Portaria supra indicada e na alínea a)

do n.e 1 do artigo 36.4 da LTFP, com este método, a realizar-se numa só fase, é pretendido avaliar os

conhecimentos académicos e/ou profissionais, e a capacidade para aplicar os mesmos a sifuações

concretas no exercício de determinada função, incluindo o adequado conhecimento da língua

portuguesa.

O Júri decidiu, assim, que a referida prova, é uma prova escrita de realização individual, terá

a duração de t hora, com tolerância de quinze minutos, e será constituída por questões práticas, de

desenvolvimento e por perguntas diretas. A prova incidirá sobre conteúdos diretamente

relacionados com as exigências da função, constantes da legislação mencionada no Anexo à presente

Ata, que da mesma fazparte integrante.

Nos termos do disposto no n.a 2 do artigo 9.q da já citada Portaria, a valoração final deste

método irá expressar-se de acordo com a escala de classificação de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoração até às centésimas, e a respetiva grelha de avaliação traduzirá a pontuação a atribuir a cada

questão consoante a resposta dada seja:-

a) Totalmente certa;--

b) Quase certa;

c) De forma incompleta;

d) De forma muito incompleta

e) Totalmente errada ou não respondida

Mais deliberou o Júri que, quer a prova de conhecimentos, quer a pontuação de cada uma

das questões, serão definidas em ata posterior.--

B) - AVALIAÇAO CURRICULAR (AC)

A Avaliação Curricular será o método de seleção obrigatório a aplicar aos eventuais

candidatos que se encontrem na situação prevista no n.a 2 do arttgo 36.e, da LTFP, e que não

afastem, por escrito, na candidatura, a sua aplicação.----------

2



Este método visa analisar a qualificação dos candidatos, nos termos da alínea c) do n.o L dos

artigos 5.4 da Portaria n.a 125-A12019, de 30 de abril, e alínea a), n.q 2 do 36.e da LTFP. Para tal, serão

considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar e

que são os seguintes: habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enüdades

competenteg formação profissional, experiência profissional e avaliação do desempenho.-------

A Avaliação Curricular será valorada segundo uma escala de 0 a 20 valores, considerando-se

a valoração até às centésimas, através da média aritmética simples das classificações atribuídas a

cada Íator, mediante a aplicação da fórmula seguinte:--

4ç=(HAB+Fp+Ep+AD)/4

Em que:

AC = Avaliação Curricular;

HAB = Habilitação Académica - onde se pondera a titularidade de grau académico ou nível

de qualiÍicação certificado pelas entidades competentes:

a) Habilitações académicas igual ao exigido ou equivalente - L8 valores;

b) Habilitações académicas superior ao exigido- 20 valores.

FP = Formação Profissional - considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento

profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função:---

a) Ausência de formação profissional - 0 valores;

Formação profissional relacionada com a área do lugar a prover (formação específica),

conferem L valor a mais por cada curso;

Em caso algum a pontuação deste elemento pode exceder os 20 valores;

EP = Experiência Profissional - será atendida e ponderada com incidência sobre a execução

de atividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas:

a) Até um ano - 4 valores;

b) SuperioÍ a um ano e até seis anos - 8 valores;

c) De seis a doze anos - 12 valores;

d) De doze a dezoito anos - L6 valores;-

e) Superior a dezoito anos - 20 valores.

---- Só será considerado como tempo de experiência profissional o correspondente ao

desenvolvimento de funções inerentes ao posto de trabalho a ocupar que se encontre devidamente

comprovado. -----------
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AD: Avaliação do Desempenho - em que se considera a avaliação relativa ao último período

em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas ao posto

de trabalho a ocupar, convertida na escala de 0 a 20 valores.

Para os candidatos que por razões que não lhe sejam imputáveis, não possuam avaliação do

desempenho relativa ao período a considerar, o júri deliberou que será atribuída a avaliação de

12,00 valores.-----------

II. MÉToDo DE SELEÇÃo CoMPLEMENTAR - ENTREVISTA PROFISSIONAL DE

A Entrevista Profissional de Seleção, nos termos alínea a) do ne L do art.q do artigo 6'0 e ne 6

do art.o 9.q da Portaria n.a 125-A12019, de 30 de abril visa avaliar, a experiência profissional e aspetos

comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de

relacionamento interpessoal. Por cada entrevista proÍissional de seleção será elaborada uma ficha

individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação

obtida em cada um deles, devidamente fundamentada

Tendo em conta o perfil de competências previamente deÍinido para o exercício da função

inerente ao posto de trabalho em causa, e em conformidade com a informação de autorização da

abertura deste procedimento, Júri deliberou, por unanimidade, definir os seguintes fatores a serem

avaliados na aplicação deste método: Capacidade de relação interpessoal e comunicação, Moüvação,

Sentido de responsabilidade e Capacidade de trabalho em equipa e cooperação

A classiÍicação de cada fator resulta da votação nominal e por maioria, sendo cada um deles

avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente,

convertidos, respeüvamente, nas classificações quantitativas de 20, '1-.6,12,8 e 4 valores, e atribuídos

SELEÇAO (EPS)-----

da seguinte forma: -----

a) Capacidade de Relação Interpessoal e Comunicação:

Elevado - aos candidatos que revelem elevada capacidade de relação interpessoal e de

comunicação, através da elevada capacidade de gestão de diÍiculdades e eventuais conÍlitos, bem

como da elevada capacidade de expressão e comunicação, demonstrados na abordagem da situação;

Bom - aos candidatos que revelem boa capacidade de relação interpessoal e de comunicação,

através da muita capacidade de gestão de dificuldades e eventuais conflitos, e da muita capacidade

de expressão e comunicaçãq demonstrados na abordagem da situação;

Suficiente - aos candidatos que revelem suficiente capacidade de relação interpessoal e de

comunicação, através da satisfatória capacidade de gestão de dificuldades e eventuais conflitos, e da

satisfatória capacidade de expressão e comunicação, demonstrados na abordagem da situação;---4



{Reduzido - aos candidatos que revelem uma reduzida capacidade de relação interpessoal

de comunicação, através da pouca capacidade de gestão de dificuldades e eventuais conflitos, e da

fraca capacidade de expressão e comunicação, demonstrados na abordagem da situação;--------
Insuficiente - aos candidatos que revelem insuficiente capacidade de relação interpessoal e

de comunicação, através da muito pouca capacidade de gestão de dificuldades e eventuais conflitos

e da muito fraca capacidade de expressão e comunicação, demonstrados na abordagem da situação;

b) Motivação:

Elevado - aos candidatos que revelem elevada motivação, através do elevado interesse

demonstrado na abordagem da questãoi-**----

Bom - aos candidatos que revelem muita motivação, através do muito interesse demonstrado

na abordagem da questão;--

SuÍiciente - aos candidatos que revelem suficiente motivação, através do satisfatório interesse

demonstrado na abordagem da questãor-------

Reduzido - aos candidatos que revelem reduzida motivação, através do pouco interesse

demonstrado na abordagem da questãof-------

Insuficiente - aos candidatos que revelem insuficiente motivação, através do muito pouco

interesse demonstrado na abordagem da questão;

c) Sentido de Responsabilidade:

Elevado - aos candidatos que revelem elevado sentido de responsabilidade através da

elevada ponderação utilizada na resolução da questão colocad

Bom - aos candidatos que revelem muito senüdo de responsabilidade através da muita

ponderação utilizada na resolução da questão colocada;

Suficiente - aos candidatos que revelem razoâvel sentido de responsabilidade através da

razoável ponderação utilizada na resolução da questão colocada 7--*----
Reduzido - aos candidatos que revelem reduzido sentido de responsabilidade através da

pouca ponderação utilizada na resolução da questão colocada;-------

InsuÍiciente - aos candidatos que revelem insuficiente sentido de responsabilidade através

da muito pouca ponderação na resolução da questão colocada;

d) Capacidade de Trabalho em Equipa e Cooperação:----------

Elevado - aos candidatos que revelem elevada capacidade de trabalho em equipa e

cooperação, demonstrado através do elevado sentido de colaboração e espírito de equipa na
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Bom - aos candidatos que revelem muita capacidade de trabalho em equipa e cooperação,

demonstrado através do muito sentido de colaboração e espírito de equipa na abordagem das

questões;

Suficiente - aos candidatos que revelem uma razoável capacidade de trabalho em equipa e

cooperação, através do razoável senüdo de colaboração e espírito de equipa na abordagem das

questões;

Reduzido - aos candidatos que revelem reduzido capacidade de trabalho em equipa e

cooperação, através do porrco sentido de colaboração e espírito de equipa na abordagem das

questões;

Insuficiente - aos candidatos que revelem insuficiente capacidade de trabalho em equipa e

cooperação, através do muito pouco sentido de colaboração e espírito de equipa na abordagem das

questões;

A classiÍicação final da Entrevista Profissional de Seleção será obtida através da média

aritmética simples das classificações atribuídas a cada fator, mediante a aplicação da fórmula

seguinte:

EPS = (CRIC + MOT + SR + CTEC) l+ ------
Em que:

EPS = Entrevista Profissional de Seleção

CRIC = Capacidade de Relação interpessoal e Comunicação-------

MOT = Motivação

SR = Sentido de responsabilidade

CTEC = Capacidade de Trabalho em Equipa e Cooperação-------

rrr. ORDENAçÃO FINAL -----

O Júri, em conÍormidade com o previsto no n.q 2 do artigo 5.4 e no n.a 2 do artigo 6.a da iér

mencionada Portaria, deliberou, por unanimidade, que as ponderações a utilizar relativamente a

cada método de seleção atrás referido, para efeitos de valoração Íinal serão as seguintes: ---------------

Prova de Conhecimentos -70"/o;

Entrevista Profissional de Seleção - 30%.

Para os eventuais candidatos que preencham os requisitos previstos no n.a 2 do artigo 36.4,

da LTFP, e que não afastem, por escrito, na candidatura, a aplicação do método obrigatório

contemplado na alínea a) dessa mesma norrna, serão utilizadas as ponderações inÍramencionadas,

para efeitos de valoração final:

Avaliação Curricular - 70%;-----
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Entrevista Profissional de Seleção - 30%.

Seguidamente foi decidido que a ordenação final dos candidatos que completem o

procedimento será efetuada de acordo com a escala classiÍicativa de 0 a 20 valores, em resultado da

média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, ou

seja, através das seguintes fórmulas, consoante os casos:

a) OF = PC x 70%+ EPS x 30%-------

OF = Ordenação final-

PC = Prova de Conhecimentos

EPS = Entrevista Profissional de Seleção-------------

b) OF = AC x 70o/" + EPS x 30%

Em que:---

Em que:

OF - Ordenação Final-

AC - Avaliação Curricular

EPS - Entrevista Profissional de Seleção

Mais deliberou o lúri que, em situações de igualdade de valoração entre candidatos, aplicar-

se-á o disposto no artigo 27.e da Portaria n.a 125-A12019, de 30 de abrü sendo que, na eventualidade

de uma vez esgotados os critérios legalmente fixados, subsistir a sifuação de empate, recorrer-se-á

ao critério da ordem crescente da idade dos candidatos.--------

Nada mais havendo a tratar, o ]úri deu por encerrada a presente reunião, da qual se lavrou

esta ata que, depois de lida, vai ser assinada por todos os seus membros.-

O Presidente

\?^-

(Francisco Miguel Pereira Ferreira.)

Os Vogais

6r^.ng t(tg-a t S^^^ 
sc-' Gtrivr\e

(Eduardo Miguel Figueira Farinha.)

fu Ar.à-r /-n^
(Luis André Lima Marques.)
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ANEXO

Legislação necessária à realwação da Prova de Conhecimentos Escrita

o Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Lei n.a 351201,4, de 20 de junho, retificada pela
Declaração de Retificação n.a 37-A12014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.es 82-812014 de

31 de dezembro, 8412015, de 7 de agosto, 181201,6, de 20 de junho, 4212016, de 28 de dezembro,
2512017, de 30 de maio,7012017, de 14 de agosto,7312017, de 16 de agosto, 11412017, de 29 de
dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 7U2018, de 3L de dezembro e pelo Decreto-Lei nP 612019,

14 de janeiro;

e Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei Geral do Trabalho em funções públicas -
Decreto Legislativo Regional n.a 1U20'1.8M, de 3 de agosto;

. Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.a 412015, de 7 de
janeiro, e alterado pela Lei n.a 7212020, de L6 de novembro;

. Organização e funcionamento do XIII Govemo Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.e 8-A/20191M, de L9 de novembro;

. Orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e InÍraestruturas, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regionaln.a 912020/À4, de 20 de janeiro;

. Orgânica da Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 20120161l|l/', de25 de agosto;

o Estrutura Nuclear da Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas,
aprovada pela Portarian.' 56712016, de l5 de dezembro;

o Estrutura Flexível da Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras

Públicas, aprovada pelo Despacho n.o 46812016, de 2l de dezembro
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